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Ao sétimo dia do mês de junho de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, realizou-se, na sala 507 do prédio 1, reunião ordinária da comissão do Curso de
Letras Português e Literaturas de Língua Portuguesa do Campus Jaguarão da Universidade Federal do Pampa, sob a presidência do professor Luís Fernando
Marozo e com o comparecimento dos professores Camila Gonçalves do Canto, Camila Witt Ulrich, Gabriela Tornquist Mazzaferro, Ida Maria Morales Marins,
Leonor Simioni, Marcela Wanglon Richter, Naiara Souza da Silva e Renata Silveira da Silva. A prof. Ana Boéssio justificou sua ausência. O representante
discente não estava presente e não justificou. Pontos de pauta. Pauta 1 – Aprovação das atas. As atas 04 e 05 foram aprovadas por e-mail pela comissão de
curso. Pauta 2 – Aprovação da grade de horários. A grade de horários para o semestre 2023/2 está aprovada. As disciplinas Gêneros e Ensino (4º semestre) e
Didática do Português (6º semestre) acontecerão nos dois primeiros períodos de quarta-feira. A coordenação deve sugerir para os alunos do curso antigo
cursarem a disciplina eletiva da professora Renata e divulgar também a disciplina na Pedagogia. Pauta 3 – Presencialidade. Para 2023/2, a coordenação de
curso solicitou que os professores informem os dias, turnos e locais que estarão no campus para que a coordenação possa anexar as informações no mural.
Pauta 4 – Planejamento 2023/2. No dia 5 de julho, às 19h, teremos reunião geral entre professores e alunos do curso. Explicaremos as atividades de extensão e
faremos uma orientação geral sobre as matrículas. O Fórum das Licenciaturas, que aconteceria dia 15 de junho, passou para 6 de julho. Por ser o dia programado
para as defesas de TCC, teremos apenas um representante na chamada de vídeo do fórum. O documento compartilhado entre os docentes sobre os tópicos do
FORLIC já conta dos relatos sobre PIBID, estágios e TCCs. A orientação é de que a profa. Marcela acrescente algo sobre a extensão. O foco de nossa fala será
sobre os encargos docentes, horários e normas de TCCs. Para o segundo semestre, devido à ausência do discente Mateus na reunião prevista como data limite
para a apresentação do projeto da Semana Acadêmica, organizaremos o I Festival de Letras, que acontecerá, a princípio, nos dias 9, 10 e 11 de outubro de 2023
nas dependências do câmpus. Esse festival contará com vários eventos organizados pelas áreas, os quais terão cargas e certificados independentes. Os eventos
serão registrados no Guri como eventos de extensão. O texto-base do evento é “O I Festival de Letras surge do desejo de articular diferentes ações que
congreguem a comunidade do curso de Letras e Literaturas de Língua Portuguesa e suas áreas”. Há a possibilidade de termos um evento híbrido, com acesso às
salas virtuais com e-mail institucional. Todas as ideias apresentadas em reuniões de área devem ser acrescentadas no documento compartilhado pela professora
Camila do Canto. Até a reunião de julho, devemos listar as ações previstas pelas áreas e qual docente vai ficar responsável por cada uma delas. Até o início do
período de férias, tudo deve estar registrado no sistema. Há um edital da CAPES aberto para organização de eventos, sobre o qual a professora Ida vai se
informar. Precisamos sondar quantos alunos teriam disponibilidade à tarde. Havendo programação, podemos ver se o micro-ônibus busca os participantes de



Arroio Grande. Pauta 5 – Bolsa de Gestão: Em relação à bolsa de gestão, o professor Luís informa que, logo que ela foi solicitada, houve apenas uma inscrição
e o aluno não se apresentou no momento da seleção; logo, a coordenação desistiu do edital. Ponto de pauta 6 - NDE: a coordenação do curso, a portaria com a
composição do NDE já está disponível. A profa. Renata ficou de fazer a convocação para a primeira reunião desta nova formação do NDE. Ponto de pauta 7 –
Coordenação de extensão: A coordenação comunica que há um pedido da Coordenação Acadêmica informou o nome da profa. Marcela como coordenadora de
extensão do curso e enviará via SEI um despacho informando. Logo em seguida, a professora Marcela deverá acrescentar um projeto de extensão chamado
Unipampa Cidadã – Letras Português e Literaturas de Língua Portuguesa. A professora sugere levar a pauta da Unipampa Cidadã para as reuniões da Comissão
de ensino e do Conselho. Há a necessidade de reunião para os coordenadores de extensão para se organizarem. A profa. Marcela informa que o Colégio Amaro
Júnior quer parcerias e que faz uma ação da literatura (contação de histórias). É um espaço para termos projeto de extensão. Ponto de pauta 8 – Estágios. Em
relação ao estágio I do curso antigo: Mara tem que fazer todos os estágios e deve fazer o estágio I no próximo semestre. Em relação às disciplinas atuais, a
professora Camila do Canto informa que dois alunos já entregaram os materiais, um aluno está em risco de reprovação e outro aluno começará o estágio agora,
mas terá bastante carga horária. Os estagiários da professora Ida já estão desenvolvendo os trabalhos. A professora Naiara relata que apenas um aluno terminará
o estágio antes do fim do semestre letivo. Outros dois alunos terão prazo estendido até o fim de julho ou o início de agosto. A professora Marcela possui três
alunos com o estágio em andamento e dois alunos que utilizarão do prazo estendido por questões de saúde. Como coordenadora dos estágios, a professora Ida
orienta que, além de avaliar os planos, os orientadores de estágio precisam avaliar a capacidade do aluno de ministrar as aulas e escrever um relatório final e
administrar a carga horária das atividades de aula. Para a extensão de prazo para os alunos do curso novo, seguiremos a seguinte norma: se o relatório final não
for entregue até o fim das matrículas do próximo semestre, o aluno não poderá fazer o próximo estágio. Informes. 1. A professora Leonor informa que há uma
comissão para a criação do mestrado interdisciplinar entre os cursos de Letras e História, da qual também fazem parte o professor Rafael e as professoras
Luciana e Marcela. Para fazer parte do quadro de professores, cada docente deve indicar 5 produções relevantes dos últimos 5 anos, sendo que metade dessa
produção precisa ser de artigos de periódicos com Qualis. Os interessados em participar devem entrar em contato com a profa. Leonor e manter seus currículos
Lattes atualizados. 2. Professor Luís informa que ainda não temos notícia sobre o recurso da avaliação do curso, realizada em 2022. 3. Com o objetivo de
promover os projetos de pesquisa do curso, precisamos produzir, tanto coletivamente quando individualmente. Precisamos também ter mais controle sobre as
disciplinas da área de língua portuguesa. No início do semestre, a coordenação deve enviar o PPC e as normas do curso presencial para os professores de outros
cursos que estiverem ministrando quaisquer disciplinas. Além disso, faltam estudos de demandas para pensar em adaptação curricular e surgem disciplinas de
português que não são vinculadas ao curso de Letras. A coordenação deve levar a demanda sobre novas disciplinas para a comissão de ensino do dia 12 de
junho. Sugestão futura: pedir mapeamento de disciplinas por semestre de outros cursos e oferecer nossa lista de disciplinas e professores. Nada mais havendo a
tratar, o professor Luís deu por encerrada a reunião, da qual eu, Camila Ulrich, lavrei a presente ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada por mim e pela
presidência.

Assinado eletronicamente por LUIS FERNANDO DA ROSA MAROZO, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 28/06/2023, às 16:17, conforme horário
oficial de Brasília, de acordo com as norma�vas legais aplicáveis.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1169172 e o código CRC 2AC44270.
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